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PORTARIA Nº 241/2024 DE 05 DE JULHO DE 2024 

 
Dispõe sobre o afastamento de servidores públicos municipais 
para concorrerem a cargo eletivo nas Eleições municipais de 
2024, conforme especifica e altera a Portaria 237, de 
02/07/2024, acrescentando servidores a lista constante no art. 
1º. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, Exma. Srª 

LUZIA HARUE SUZUKAWA no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 
Art. 1º. Alterar a redação da Portaria 137, de 02/07/2024, que passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

Art. 2º - Conceder aos servidores públicos municipais abaixo relacionados, 

afastamento de suas atividades laborais, no período de 05/07/2024 a 06/10/2024, 

para concorrer a cargo eletivo, sem prejuízo dos respectivos vencimentos, 

condicionados à apresentação da Certidão de Registro de Candidatura em Cartório 

Eleitoral. 

 

Matrícula Nome RG Protocolo 

40181  

e 23820 

ANGÉLICA DE OLIVEIRA LIMA 7.XXX.XXX-4/PR 0958/2024 

8880046 EMIQUEILE NERES GOMES 10.XXX.XXX-3/PR 0967/2024 

40091 FLÁVIO ANDRE ASSIS 7.XXX.XXX-2/PR 0856/2024 

40404 JISLAINE PEREIRA FERRAZ 7.XXX.XXX-8/PR 0957/2024 

40032 MARIA ALVES NETO 5.XXX.XXX-1/PR 0873/2024 

888119 ROSANA DIAS DE PAULA CRUZ 7.XXX.XXX-5/PR 0885/2024 

24271 RUBENS BATISTA 2.XXX.XXX-1/PR 0846/2024 
40026 VALDENICE CARNEIRO GOUVEIA PAZ 8.XXX.XXX-6/PR 0956/2024 

 

Art. 3º. DETERMINAR que existindo a perda da condição de candidato, por 

desistência, impugnação de registro ou situações análogas, deverá o servidor 
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apresentar-se a Diretoria de Recursos Humanos, no primeiro dia útil posterior ao 

fato, sob pena de incorrer em abandono de emprego. 

 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana,  

em 05  de julho de 2024. 

 

 

 

Luzia Harue Suzukawa                                Jane Gomes de Souza Uno 

             Prefeita                                      Secretária Municipal de Administração 
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